LEI N°. 3078 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera a Organização Administrativa do Município de que trata a Lei nº. 2734/2009. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - O item 1.5. Assessoria de Fiscalização, vinculado ao Órgão 1 - Gabinete do Prefeito, de que trata o artigo 2º, da Lei nº. 2734, de 04 de março de 2009, passa a integrar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal da Fazenda, com o seguinte código:


3.7. Assessoria de Fiscalização

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de dezembro de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

